
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 793/2020

PRORROr.A AUXÍLIO DOENÇA DA SERVinORA CLEUSA
PF.RriRA DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISriDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, nouso de suas atribuições e considerando;

a) odisposto no Arc. 34. cia Lei835/2006:
b) o parecer dajunta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I- Prorrogar, a panir de 12 de outubro de 2020 a 10 de novembro de
2020, 30 (trinta) dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora CLEUSA PEREIRA DA SILVA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.696.421-6 - SSP/PR, e^ inscntó no
CPF/MF sob n° 916.582.769-49. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para ocargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n". 055/2002 de 08 de março de 2002, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de outubro de

Publique-se

Iporâ-(PR), 28 de ounibro de 2020.

ARISTJDESA

Prefeito Municipal
VCAppàs

Cumpra-se.
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